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V O T O 

/ 

e Í O SR. MINISTRO CORDEIRO GUERRA: 

- Sr. President~, esto~ de acordo com o eminente Re 

lator, mas desejo explicitar a minha apreensão, em 

face do art. 19 8 ,--. § § . .l.? .-,~- ~~, da Constituição Fede ..., .... ._ -··~ ..... , •. -·-r .... . . 
r~l. Creio que esses a~tigos ainda no~d~rão muit0 

po!.""0ue;· a s e z ern :Ln~erpretados na SUL! 1 i te - - -- 
ralidadc, teriam estabelecidq·· o confisco da p.r op r â c . .. ~ . .•. -·· - ~ ... - .. - 
dade privada r.e s t,e __ )'a.Í.s_, ... };1as __ zonas __ ru.rais, bastando 

( 
\ gue 

\_:as 
a autoridade administrativa dissesse guc as ter 

foram, ~lgum dia, ocupadas por silvicolas. 

Ora, nós somos um País de i~i 

graçao, um País continental, em que o ~ornem civili 

zado ábre c~~inho para a criação do seu império_ Is .. 
~o se fez semorc, através da História, ã cu~ta do 

abor ígenc, não só no Brasil, como ri z, .Amér i e a do ~~or 

te, na Austr5lia, na Africa1 na Sib~ria, em 

gucr p~rte do mundo. 

r: 

j 
Q_gu_ç_q~t_?.~.çl.i_to.no_a;r:t. 198 e 

~ais ou menos o que est5 dito no art. 19 do primcj 
~ • .,, • - •••..••.••••..• ,.,lõ ••• u• -.., •••.••.. ,. _..~ ~-··--,._... __ -·-· 

ro decreto bolchevique 
. -·-·-·-·· ·-·,-- --·------- 

de p r i v a d a , Rc uo q am+s c a.s â i c p o c i ç o c z cm co>1t1•ii1·io." 

Isto cntr~ cm choque, evidentemente, com o 
~ 

153, § 22, 1~ Ccn~tituiçSo Federal, que 

I 
~~~~~~~~~~~~"--.,..,--, t.--\ 
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propriedaãc privada. O Código Civil assegura a po~ 

se. De modo que toda essa legislação tem de ser in 

terpretada com muito cuidado. Diz-se no§ 19 do art. 

~ i)·).-(:; :i~:~~:_ - 

J 
.- .-. _._-·;--·_·!t~-~-~- .· 

"Ficam declcr~das -~·nulidade e a ex - - 
tinção dos efeitos juridicos de _qualquer 

'\ natureza que tenham por obje-to o dominio., l .a po~;e ou a ocupação de -terr~s habi-ta 

\._ das p e l.o s siZ.v{coZas." 

( 
'- 

- • .lo: 

No· meu entender, -is.so so pode 
: .. - 1 · .. 

ser aplicado nos casos em que-as·terras sejam efeti 

.varaente habitadas pelos sílvícofaS# pois, à2 ------ -· '--- Llu L.J..'-1 

modo, nós peàeríamos até confiscõr todas as -terras 
t,. - .•.. •·· •. .. - , J, •••• __ ••• _..,~ '"""-•~-·"""---~~l. X 1 - r -----.........,.:..-------- 

( 

d~ -~ºPª.~_aban a,_ ?.':-1 .• '! ~-'::'::E~P~~2:.~SL~!-9_l;,ªm,.. .. o e.:: 
l P~~~!'-~~}--~~-!:~~oi_<?_~· Diz ainda· o caput do art. 198: 

. -·' .. : .... :- ·:-- . . 

"As terras hdiii~dai peZ=~ 

Ias são inalienãvei~ nos ~ermos 

si1vico 

que a lei 

federal determina~, a eles cabendo e po~ 

se pcrmQrlente e ficando rcccnhecido o seu 

dirpito ao usufruto exclusivo das 

2as naturais e de todas as utilidad~u nc 

· las existentes." 

)~ 

Prcssup5e efetiva a ccc~~ç~o 

terras pelos silv!colas/ De modo que,_na esp~cic 

hã evidente, v5rios problemas bem rcssaltildos pelo 

n5. :> pode ser ... &-.:; poli .:i:3-'?. do f 1:_u _t-_? __ de seu tr .:il~ ~ l.~ 1? ! ; 1 -ru 

. ~7_,, ( ' . r.'-.:.. -~-~ 
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::-i.o indígena e se estabelece pela força, n e c s e s ca 

ses, ·se h~ de aplicar os§§ 19 e 29 do art. 198,rnas 
' . 

nao :1.0 caso. do colonizador, do desbravador do País. 

De í.xc, , a s s í.m , isto bem claro, como avant - - prcm1.ere 

ão meu pensamento, porque nao rne_deixo levar por 

.e·· urn sentime~talismo mal orientado, que.pode conduzir 

\ 

a atrofia do Pais, ou i inq~~etaçio rural, com re 

~ •• , +-=-rl"'c:: "mnri:,vi ~.::"vei· s \_. ~ •....... --~-~- ---·4- - - -·- .•. - 

De modo q ue , sem apreciar o me 

recimento da causa, nao quero negar, e·nem haveria 

como, que o Estado tem direito de criar reservas in 

dígenas, mas o próprio Estatuto do lndio prevê gue 

n_~Ç)., p.9ç1~ . f a.z ê:-10 . abJ;"_Uptarn~.h,:t .. ~.,-.S.:elll..".pçt_g aJll.~1) t.o , SC!Tl in 

se local. 

Corno, entretanto, r3 espécie, 

nao obstante a titulação aparentemente perfeita dos 

~rnpetrantes, há qu~stõcs de localização e de posse 

a serem discutidas, inclusive a realidade de saber 

se eles invadiram realmente·~s terras dos silvíco 

'La s ~ ou se, pelo corrt r â r í.o , terras que já t.c n h ara si 

do, em alguma época, por eles ocupada, o que· cu dis 

tingo, nego o mandado de segurança. o direito - n ao 

~ liquido e certo e depende de invcstigaç5o.M~s,dci 

' - xo accntu~do que noo se ?Ode, com fundamento no ~rl. ·-----, ·- .. ··~-- ~- .•. --.- - ----------~·-· .•.• ...__.,,.,,. --·-------- 
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4. 6 ,80 Tribunal Pleno 
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.. 

V o T o 
/ - 

O SR. MINISTRO CARLOS THOMPSON FLORES: O 

eminente Relator pôs a questão na devida ordem, questão de 

altíssima indagação: saber até onde existem terras ão~ - in- 
dias, se houve ou não houve invasão, se são ou -não legítimos 

os titules, se hi indenização a pagar ou n~o. ·Tudo~ mat~rii 

inteiramente estranha ao mandado de segurança o qual requer 
. 

a certeza dos fatos capazes de originar a decorrente aplica- 

ção do direíto. Por isso, da mais profunda indagação, impõe- 

se o apelo às vias ordinárias. As considerações que _acaba de 

deduzir o eminente Ministro Cordeiro Guerra serãoc:preciacas 

no momento próprio, no julgamento do mérito da ação a ser pro 

posta, data venia. 

Acompanhando o voto eminente Reldlor, in 

deferindo, como ele,· o mandado 

!; como voto 

se~ 

r() 
(1 

rncpr/ \ 


